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PRE1EITURA MUHICIPA1 DE TAQUARITIBGA 

L E I fQ-541, de 22 de outubro da 1963 
.�.�.�.-.-.�.-.-.-.�.-.-.�.-.�.-.-.-.-.-. 

A»RE Clil:DITO ES".t??:CIAL DE CR�l •,229. 002, 40_ 

E D� OU'.rRAS PROVI!l.ENCIAS. 

o SR.DR.AD.AIL NUNES !)A SILVA, P�F.F'!·:rxo JlfJNICIPAL DE TAQU>RITIMGA, 
-

usamo das atr1bu1çoes que a lei lhe confere, 

1AZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle prOilulga a seguinte 

lei: 

Artigo l!l-Fioa a Contadoria Mt>n:i cipal autorizada a abrir 

i1m crédito especial de orl 1.299.002,40 (hum n11hão,duzentos e no

v�nta e nove mil, dois O?'ttZeiros e quarenta oentavos),destinado ao 
p�gamento de equipamentos de esorit6r1o para as diversas dependên

cias da Prefeituzu, �dqu1r1dos da firma R�l!NG�ON RAND :no BRASIL S.A, 
conforme Not� :?!soal i1urnero 467. de 15 dQ março de 1963· 

Artigo 2Q-PAra ooorrar às despesas oom a axeoução desta lei, 

rioa a Contadoria Ãurúo1pal,1gu�lmente, autorizada a efetuar as ope

rações de crádlto necessárias e xorres�omdcntes ao Vlllor mencionado 

no Art1,go . l �. 

Art130 34-Esta 1&1 entrará QiJl vi r n3 d9.ta de sua P\1bl1-

(\e 

outubro de 1963. 

Secretário. 

Gilva 

--· 

de 1963. 
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